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PORTARIA Nº 175/2022 DE  03 DE OUTUBRO DE 2022

“Dispõe sobre a mudança de Cargo 
de servidor público municipal que 

especifica e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- Mudança de cargo de servidor público municipal, BIANCA MINDE PINA ocupante do cargo de 12/A VII – FISIOTE-
RAPEUTA 8h, para o cargo 81/A VII – FISIOTERAPEUTA  4h lotado na Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176/2022 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

“Conceder Licença Maternidade 
à servidora pública municipal gestante 

que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Hermene-
gildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 180 (Cento e oitenta) dias de Licença Maternidade à servidora pública municipal gestante Sr.ª VANESSA 
ARAUJO ALVES, ocupante do cargo de provimento Contrato processo seletivo de 202, de Professor de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º - Será concedida licença a própria gestante por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da respectiva remune-
ração, em conformidade, com alteração do Art. nº 198, passa a vigorar com a seguinte Lei Municipal 339/2010 de 25/11/2010.

Art.3º - A servidora supracitada está de Licença Maternidade da data de 03.10.2022, devendo retornar a sua atividade normal no 
dia 01/04/2023.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal



PÁGINA 3 de 4

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

ANO - 6 No 902 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA 05 DE OUTUBRO DE 2022

PORTARIA Nº 177/2022 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

“Nomeia o Assessor Especial da 
Prefeitura Municipal de Vicentina – MS, 

que menciona, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Hermenegildo, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR servidora SABRINA SANTOS ALVES, para ocupar o Cargo em Comissão de 143/DAS/5 – ASSES-
SOR ESPECIAL da prefeitura Municipal de Vicentina – MS, conforme vaga prevista na Lei Complementar nº. 050/2021 de 17 de 
dezembro de 202, retroagindo para efeitos contábeis a partir de 01 de agosto de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição, publicação, e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário, a partir do presente data.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,			                                  CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos três dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178/2022 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

“Conceder Licença Maternidade à 
servidora pública municipal gestante 

que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Hermene-
gildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 180 (Cento e oitenta) dias de Licença Maternidade à servidora pública municipal gestante Sr.ª ELAINE 
CRISTINA FERREIRA DOS REIS SHALON, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art.2º - Será concedida licença a própria gestante por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da respectiva remune-
ração, em conformidade, com alteração do Art. nº 198, passa a vigorar com a seguinte Lei Municipal 339/2010 de 25/11/2010.

Art.3º - A servidora supracitada está de Licença Maternidade da data de 29.09.2022, devendo retornar a sua atividade normal no 
dia 28/03/2023.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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